
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBUCO GESTÃO DEMOCRÁICA N! OOU2O23.

Dispôe sobre os procedimentos de
inscrição e crítérios do processo de
escolha do Plano de Gestão Escolar das
unidades escolares no âmbito das
Escolas/Centros de Educação lnfantil da
Rede Municípal de Ensino do Município de
RanchoQueimado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, através da SECRETARIA DE
EDUCAçÃO em conformidade com a LeÍ Orgânica do município, TORNA PúBLICO pOR

MEIO DO PRESENTE EDITAI DE CHAMAMENTO A ABERTURA DE |NSCR|çÕE§ PARA O
PROcEsso DE EscoLHA Do PLAN0 DE GE§TÃO EscoLAR (PGE) nas unidades escolares,
em tüdos os níveis de modalídades de ensino para o exercício da função gratíficada de
Diretor de Unidade Educacional efou Coordenador Pedagógico nos termos da Lei
Orgânica Municípa[, Lei Complementar Municipal OL/2OL6, Lei Complementar MunÍcipal
02.1201"6 e da Lei Ordinária Municipal L.*A/2A?2, suas alterações, bem como das normas
deste EdÍtal.

1" DAS D|SPOS|ÇÕE§ PRELTMTNARES

1.1. Este Editaldispõe sobre os procedimentos de inscrição e critérios de seleção do plano
de Gestão Escolar das Unidades Escolares e Centros de Educação lnfanül da Rede
Municipal de Ensino do Município de Rancho Queimado. desde que se enquadrem no
estabelecido pela Lei Ordinária Municipal ns 1.83012022, suas alterações, demais legislaçôes
afatas e normas deste instrumento.

L.2. O presente Edital terá divulgação através do Diário Oficial dos Municípios e site da
Prefeitura M u nicipa I de Rancho Queimado.

1.3. Todos os prazos fixados neste Edital ocorrem conforme as datas especificadas no ltem 3
DAS ETAPAS, desde que não ocorra alteração do Editalde Abertura.

2. DAS tNSCRIçÕES

2.L. Poderão apresentar propostas de Plano de Gestão Escolar (PGE), os proponentes
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que preencherem os requÍsitos descrítos no Art. 30e e Art. 31-s da Lei Ordinária ns
L.83ü12A22 e suas alterações. O proponente fica responsável pela comprovação da
veracidade das informações prestadas, estando sujeito ao indeferimento da inscrição no
caso de inclusão de informação inverídica.

2.2. As inscrições serão
educacao2 @ ranchoqueimado.sc.gov,br

realizadas através do endereço

2,3. Só será permiüda uma única inscrição em apenas uma Unidade Escolar, confcrme
Parágrafo Único do Art. 30e da Lei Ordinária ne 1.83012022.

2.4, O PGE deverá ser elaborado em conformidade com o Anexo ll deste Edital.

2.5. Caberá à coM§§Ão GERAL DE E§coLHA PARA cEsTÃo DEMoCRÁTICA, instituída pelo
Decreto ns 299212023, homologar ou não a inscríção do proponente, em observáncia aos
requisitos do Art. 30s e Art. 31e da Lei Ordinária ns 1.830 /2022, suas alteraçôes e demais
normas deste Edital.

3. DAS ETAPAS

PERíCIDO/DATA ETAPA

26lOsl2A23 Publicação do Edital

27lle/2A23
A
ttlLo/2a23

Período de inscrições através do endereço
educacao2 @ ranchoquei mado.sc.gov.br

ffilLAl2023 Análise e validação ou indeferimento das inscrições pela

COMÍSsÃO GERAL DE ESCOLHA PARA GESTÃC

DEMOCRÁTICA.

rclLa/2a23 Homologação provisória das inscrições deferídas (

indeferidas.

LTILO/2A23
A
L8/LAl2ü23

Prazo para interposição de recursos do proponentt
através do endereço
educacao2 @ ra nchoqueimado.sc.gov.br

79/1A/2023 AnálÍse de recursos peta COMssÃO GERAL DE ESCOTHI

PARA GESIÊO DEMOCRÁTICA.
79/LA/2023 Homologação das inscrições deferidas e índeferidas apó:

recursos.
06/LL/2A23 Entrega das propostas do PGE, na Secretaria de Educaçãc

para a coMrs§Ão GERAL DE ESCOTHA PARA GESrÊC

DEMOCRÁTICA.

aelfl/2a23 Homologação provisória das propostas de PGE, pek
COM§SÃO GERAL DE ESCOLHA PARA GESTÃC
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4. DOS REQUISITOS MíNIMOS

Deverá o prCIponente atender o descrito no Art. 30s e Art. 31c da Lei ordinária Municipal

L.$A|2027. de todos os itens descritos abaixo:

I - Servidor púlrlico munícipal, ocupante de cargo de provimento efetivo integrante do

quadro permanente de pessoal do Í\rlagisterio Fúblico Municipai, no cargo de Professor

ou Suporte pedagogico (Orientador Iducacional) e Auxiliar cle Ensino em efetivn exercício;

it - Frofissionais que (omprovern exercício de, no mínimo, 3 (três) ânos no magisterio da

[ducaçâo Báslca'

panágrafo único. Não será permitida a inscrição para mais de uma Unidade Escolar

nianticla pela Rede Fúbiica Municipat de fnsino de Rancho Queimado, ou quando:

ai Esteja respondendo a processo ou cumprindo penalidade disciplinar ate a data da

DEMOCRÁTICA.

La/filza23 Prazo para interposição de recursos do pro

através do endereço
educacao2 ra ueimado. br

L3lLL|?OZ3 Homologação das propostas de PGE deferidas e

pela coM§sÃo GERAL DE ESCOLHA PARA

DEMOCRÁilC4.

L4lLu2o23
A

30lLLlzoz3

Apresentação do PGE perante à comunidade educativa"

06112/2023 Comissão Escolar deverá enviar à CO M§SÃO GERAL

ESCOLHA PARA GESTÃO DEMoCRÁTICA a Ata que inform

a pessoa mais qualificada para ser investida na Fun

Gratificada de Diretor de Unidade Educacional

Coordenador Pedagógico, assinada pelos participantes d

consulta

07lLz/2023 coM tssÃo GERAt DE ESCOLHA PARA

DEMOCRÁTICA encaminha âs Atas recebidas

Comissão Local ao Poder Executivo juntamente com

PGE a ntados à comunidadeescola r.

os/L2/2023 Homologação final da escolha pelo Poder Execu

Munici I

t5lL2l2A23 Prazo para apresêntação dos documentos exigidos pa

admissão conforme legis Municípal nte

02/oLl7024 Designação de posse para assinatura do Termo

Compromisso de Gestão Escolar com vigência

L 5
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inscrição no processo do edital em curso, de que trata esta lei;
bi §ervidor público municipal, ocupafite de cargo cle provimento efetivo integrânte do
qlradro permanente de pessoal do Magistério Público IVlunicipal, no cargo de Professor
ou Suporte Fedagógico i0rientador [ducacionai] e Auxiliar de Insino em efetívo exercício,
qliÊ estejam em proce§so de aposentadoria;
c) Servidor público municipal, ocupante de cargo de provimento efetivo integrante do
quadro permanente de pessoal do tVlagisterio Público l\Íunícipal, no cargo de Professor
oi.t Suporte Pedagógico {ürientador Educacional) e Auxiliar de Ensino em efetivo exercício,
que esteja afastado por iicença rnédica ou tenha estado em licença rnédica nos últimos 6
tlteSes;

d) Possuir pendências quãnto à prestaçãa de contas dos cargos e das funções de gestâa
na educação ou em outras áreas da Administração Pública em qualquen esfera da
federação, exercidos anteriormente;
e) Não ter alcançado índices mínimos de avaliação dos Flanos de Gestão Escolar, ern
ãnos anteriores, no exercício de Diretor de Unidade Escolar e /ou Coordenador
Pedagógica, na Rede Municipal de Ensino.

Fase Eliminatória:

a) Comprovaçãc de experiência docente, como dispõe a LDB - l_ei ns ,j, ,.,, cie 1996,
que deterrnina pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer outras funções de
magistéria;

b) Participação em curso de 8 {oito) horas, para orientação técnica e normativa a fim
de subsidiar a elaboração do Plano de Gestão Escolar parâ o Nível de Ensino - Educação
lnfantil q:u Ensino Fundamental, além das modalidades de ensino, que pretende atuar;
c) Apresentação do Flano de Gestâo Escolar em plataforma específica no prazo §
conclições indicadas no edital, conforme previsto nê presente lei;
di Aprovação do Plano de Gestão Escolar peias representações legais da Comuniclade
Escolar.

il - Fase Classifiçatória, por rneio de provâ de títulos, a fim de constatar:

a) Escolaridade de nível superior com graduação em quaisquer das l-icencíaturas que
componham a Educação Básica.
b) Curso de fcrmação continuada em Gestão Escolaç oferecidos ou autorlzados pela
Secretaría [Vlunicipal de Educação com Carga Horária mínirna de 100 horas, ou
especialização em nível de Pós-Graduação Lato Sensu, na área da Gestão Escolar em
instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educaçâo (tvl[C).

Parágrafo único. Excepcionalmente no primeiro processo de seleção o nome indicadcr
poderá fazer a entrega de matrícula em curso de especialização ou fanmação continuada,
e fazer a entrega do certificadr: após 180 dias do iníeio tjo exercício.

ffi
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No dia da inscrição apresentar os seguintes documentos:

a) Ficha cadastral disponibilizada no ANEXO I deste Editalde chamamento;

bi Certificado de Conclusão em Curso Superior Pedagogia efou cursos de licenciatura

na áreada Educaçãoem lnstituição de Ensino superior reconhecida pelo Ministério da

Educação (MECh

c) ComProvante dotemPo de serviço;

d) Comprovante de participação ou comprovante de matrícula em Curso de Formação

Continuada em Gestão Escolarou Diploma de Pós Graduação em Gestão Escolar'

5. DO PROCESSO ['E ESCOLHA DO PGE

5.1 o processo de escolha do PGE seguirá ao disposto no Art. 31e e Art' 32e da Leiordinária

Municipal ne 1.830/2022.

5.2 Após o período de inscrições, conforme cronograma previsto no item 3 DAS ETAPAS

deste Edital, terá início o processo de análise e avâliação, QUe será realizado pela

COMISSÃO GERAT DE ESCOLHA PARA 6E§TÃO DEMOCRÁTICA'

5.4 Após a análise e avaliação pela COM§SÃO GERAT DE ESCOTHA PARA CESTÃO

DEMOCRÁTICA, será divulgada homologação provisória com as inscriçÕes deferidas e

indeferidas no site da prefeiiura Municipal de Rancho Queimado

{http://www.rq.sc.gov.br/} n9 dia 161fi12CI23, conforme cronograma item 3 DAS ETApAS

deste Edital.

5.4 Após a divulgação da homologação provisória, os proponentes com inscrição

indeferida poderão recorrer do resultado publicado, apresentando razôes devidamente

fundamentadas, no período de t71fi12023 à tslholzoz3, no endereço eletrônico

educacao2@ranchoqueimado.sc.gov.br conforme cronograma previsto no item 3 DAS

ETAPAS deste Edital.

5.s A lista definiüva das inscrições deferidas e indeferidas será divulgada no site da Prefeitura

Municipalde Rancho Queimado (http:/lwww'rq.sc.gov'br/) no diaL9lLO{2A73' conforme

cronograma previsto no item 3 DAS ETAPAS deste Edital'

5.6 A Homologação das propostas de PGE será divulgada no site da Prefeitura Municipal

de Rancho Queimado (http:l/www.rq.sc.gov.brfl no diat3l1Ll2023' conforme cronograma

previsto no item 3 DA§ ETAPAS deste Edital'

6. DAAPRESENTAçÃO DO PGE

6,1 Será realizado conforme cronograma descrito no

organização do Conselho Escolar, com a atribuição de:

Edital, item 3 DAS ETAPAS, com a

#
i
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a) Coordenartodo o processo na Unidade Escolar;

Receber e decidir, em primeiro grau, denúncias durante o proce§so;

COmunicar, por escrito, à Comissão Geral, infOrmaiõeS sobre o processo e eventuais
b)

c)

irregularidades;
d) Realizar a Atâ que informa a pessoa mais qualificada para ser investida na Função

Gratificada de Diretor de unidade Educacional elou coordenador Pedagógico, assinada

pelos participantes da çonsulta, encaminhando à comissão Geral na data estipulada por

esse Edital.

7. DO pROCE5SO DE DESIGNAçÃO, E1ERCíCIO E VACÂNCA DA FUNçÃO

GRATTFICADA DE DIRETOR EDUCACIONAL E/OU COORDENADOR PEDAGÓ61CO DE UNIDADE

ESCOLAR.

7,L Será designado pelo Prefeito(a) Municipal o profissional para o exercício da função

de Diretor Educacional elou coordenador Pedagógico da unidade Escolar'

7.2, Os proponentes designados deverão apresentar os originais dos documentos

relacionados abaixo, acompinhados de cópias, até o dia L5l12f2O?3 conforme item 3'

DASETAPAS - deste Edital. o proponente designado receberá previamente o modelo dos

documentos constante§ dositens L,15, 16,17,18, 19,20 e 22);

1) Ficha cadastral Preenchida;
7) Foto3X4;

3) Comprovante de estado civil(certidão de nascimênto ou casamento);

4) Cédula de identidade;

5) Comprovante de inscrição no CPF em situação regular;

6) QualificaçãoCadastral(E+ocial);
7) Título de eleitor;

B)ComprovaçãodequitaçãoComasobrigaçõeseleitorais;
9) Certificado de quitação das obrigações relaüvas ao serviço militar' quando do

sexo masculino (dispeniado a parür de gLíLZdo ano em que completar 45 anos de idade);

10) Comprovante de escolaridade, histórico escolar; diploma ou certificado de

conclusão(devidamente registrado MEC) de acordo com o exigido para o cargo;

11) Carteira profissional - CTPS (folhas onde constam a foto e dados, PIS/PASEP, todos

os registros de trabalho e folha subseqüente);

12) Comprovante de endereço (comprovante de água, luz, telefone residencial ou IPTU

dos últimos 60 días). No caso do comprovante não estar no nome do candidato'

a presenta r declara ção do titular do imóvel recon hecida em cartório;

13) Certidão de náscimento de filhos (as). (Quando menor de 6 (seis) anos acompanhada

do cartão de vacinação em dia e, se maior de 6 {seis} anos, acompanhada do comprovante

defreqüência escolar;

14) ioúprovante de inscrição no CPF dos dependentes;

15i Declaração de não acumulaçâo ilegal de cargos públicos;

16i Declaração de não ter sofrido penalidades disciplinares;

L7) Declaração de bens e valores, acompanhada da Declaração do lmposto de Ren

do exercício anterior, Em caso de ser contribuinte isento apresentar a Declaração

lmposto de Renda para contribuinte lsento devidamente preenchido;

d
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18) Declaração de relação de parentesco;

19) Declaração de comprovação de residência;

20i Declaração de Dependentes para fins de Desconto do lmposto de Renda na Fonte;

21) Certidão de antecedentes judicíais (cível, criminal e execuçôes fiscais, expedidas

peloscartórios das varas Cíveis e Criminais do Foro(s) da(s) Comarcã(s) em que teve residência

nosúltimos 5 (cinco) anos);
ZZ) Termo d* ro*promisso da Política de Segurança da lnformação'

7.3 A designação de posse se dará no dia o2/otl2o24 (conforme cronograma item 3

DAS ETAPAS deste Edital), após assinatura do Termo de compromisso de Gestão Escolar

com vi gê nc ia até 3t I LZ I 2025.

7.4 o Executivo em casos de inexistência de proponêntes inscritos, vacância e/ou

críação de uma nova unidade escolar, desde que preenchida as exigências do Art' 38 e Art'

39 da lei ordinária Municipal ns 183012022, designará um servidor para exercer a função'

7,5 A destituição do Diretor Educacional e/ou coordenador Pedagógico da unidade Escolar

observará o Art.37s da Lei ordinária Municipal ne t.ffialza22, a qualquer tempo, nas

seguintes hipóteses:

a) Por descumprimento do Termo de Compromisso de Gestão;

bi por inobservância a qualquer disposição deste Edital ou das legislações pertinentes;

.l Por penalização em Processo Administrativo Disciplinar.

8. DAS D|SPOS|çÕES FlNAlS

8.1 Este Êditaltem validade até 31 de dezembro de 2023'

8.2 0 ato de inscrição não assegura qualquer direito ao candidato'

g.3 A inexatidão de informações e/ou irregularidades de documentos, ainda que

verificadas posteriormente a classificação do candidato pelo Edital de chamamento

poderão levar a perda da classificação'

8.4 CAbCrá à COMISSÃO GERAI DE ESCOLHA PARA GESTÃO DEMOCRÁTICA, instituída

a todos os casos omissos e situações
pelo Decreto ne 2gg2l2}23, avaliar e delibe

nãoprevistas neste Edital de Chamamento'

Ra ncho Queimado, 26 de Sercmbro de 2A23'
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ANEXO I

FICHA CADASTRAL

Nome
CPF: RG

Data de nascimento: MFSexo:

E-mail:

Vínculo:

OBS:

Assinatura do Candidato

Rancho Queimado, de de 2023.

§,
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ANEXO II_ MODELO PGE

NOME DO CANDIDATO

TíTULo Do PLANo DE GEsrÃo EscoLAR

ANO
TDENlFTcAçÃo oo cAN DtDATo

. NOME

. FORMAÇÃO:
r ENDEREÇORESIDENCIAL:
. TELEFOhIE:

. E-MAIL:

TDENTTF|CAçÃO On ESCOLA

NOME:
MUNICíHO:
ENDEREÇO:

NíVEIS E MoDALIDADES DE ENSINo oFERTADoSI

QUANTIDADE DE TURMAS POR ETAPAS E MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E TURNO:

QUANTTDADE DE PROFESSORES ErV{ EXIRCÍCIO DA DOCÊNCA (EFETTVOS E

TEMPORÁROS):

QUANTIDADE DE SERVIDO RESI

TNTRODUÇÃ0
OBJETIVO GERAL

DrAG NOSTTCO DA !NSTTTUIÇÃO

FRAGILIDADES

PLANo DE AÇÃO COM AS METAS E AÇÕrS:

- METAS
- AÇÕEs

AVALIAÇÃO DO PLANO

coNSTDERAÇÕES FtNATS

REFERÊNCHS
( NCIRMAS ABNT)
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ANEXO II- MODÊLO PGE

Para a elaboração do Plano de Gestão, é necessário incluir as dímensões e os
elementos mínimos obrigatórios, para que haja conhecimento da realidade da escola e
seusíndicadores, seus avanços e desafios, para que possa definir objetivos, metas e

ações na perspectiva de dar respostas aos fatores evidenciados.

Para a construção do Plano de Gestâo, é necessário um diagnóstico completo e
atualizadq que deve ser dividido em dÍmensôes:

1-. Dimensão SocÍoeconômica

2. Dimensão Pedagógica

3. Dimensão Administrativa

4. Dimensão Financeira

5. Dimensão Física

O que é necessário constar em cada uma das dimensões:

DIMENSÃO SOCIOECONÔMrcA
CLIENTEI.A DA ESCOLA, CONSIDERANDO:

CARACTERTZAçÃO DA

- Renda familiar.
- Nível de instrução dos pais ou responsáveis.
- Profissões predominantes dos pais ou responsáveis.
- Procedência das famílias.
- Etnias (percentuais aproximados).

2 DIMEN5ÃO PEDAGÓGrcA

- Processo de ensino-aprendizagem.
- Conteúdos Currículares do Território Rancho Queimadense e sua adequaçâo
à Base NacionalCurricularComum(BNCC).
- Metodologia de ensino.
- Processos de planejamento.
- Diversidade como princípio formativo.
- Avaliação da aprendizagem,
- Relação professor/estudante.

1
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- Reuniões pedagógicas, cursos, seminários.
- lnclusão {deficiênciasftra nstornos)

- Projetos pedagógicos de Ação no contexto da comunidadeescolar
- lndicadores internos da escola tais como: taxas de aprovação, reprovação,
infrequência, abandono.

- lndicadores externos da escola taís como: §AEB, prova Brasil, IDEB, olimpíadas
Nacionais.

- Participação da comunidade escolar.

3 DIMENSÃO ADMINISTRATIVA

-Formação acadêmica e profissional do corpo docente.
- OrganÍzaçâo do tempo e espaços.
- Clíma organizacional.
- Organização do atendimento dos estudântes, pais e professores.
- Proposta de Avaliação lnstitucional.
- Participação da comunidade escolar nas instâncias deliberativas da escola

4 DIMEN§ÃO HNANCEIRA

As alternativas de planejamento, captação e aplicação dos recursos financeíros
para melhorara permanência do estudante na escola: planejamento de
aquisições diversas {materialdidático-pedagógico, material de consumo, reparos
nas instalações físÍcas, outros), cursos deformação dos profissionais da escola,
participação em feiras, seminários, etc.

5 DIMENSÃO FISICA

- lnstalações gerais; bibliotecale ou acervo literário em sala {espaço físico,
acervo, serviços oferecidos), secretaria, salas de aula e outras, sanitários, etc.
- lnstalações, condições materiais de laboratórios específicos: ciências, sala de
tecnologias, etc,
- condições de acessibilidade para pessoa/estudante com deficiência.
- Áreas de convivência e infraestrutura para o desenvolvímento de ativídades
esportivas, derecreação e culturais.
- Loca[de alimentação e de oferta de serviços.
Após realizados o diagnóstico e a análise qualitativa, é o momento de propor as
metas, objetivos e ações com o objetivo de dar respostas aos fatores
evidenciados.
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ESTRUTURA DO PLANO DE GESTÃO

1. Capa contendo o nome do proponente, título do Plano de Gestão Escolar e ano
2. Dados do candidato
3. Dados da escola
4, lntrodução
5. Objetivo Geral
6. DÍagnóstico da Escola - DIMENSÕES

7. Fragilidades

8. Plano de Ação com âs metas e ações. {ações precisam estar descritas:
dimensão, ação, objetivo, período, público alvo, recursos e responsável)

9, Avaliação do Plano - Apontar de que maneÍra fará a avaliação do pGE

(instrumentos de avaliação, periodicidade, etc,). É por meio do
monitoramento e da avaliação que se verifica como está a execução do pGE,

corrigindo e melhorando as rotas se necessário, para atingir as metas,
objetivos e ações.

10. Considerações FínaÍs: Acrescentar as informaçôes ou comentários que julgar
necessários.

11. Referências: Relacionar obras, periódicos ou demais textos consultados parâ
fundamentar o Plano de Gestão Escolar.
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